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INDICAÇÃO: 14/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

REFORMAS ESTRUTURAIS NA PINTURA DO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO NOVA RIO
BRILHANTE.

Justificativa:
O posto de saúde do Bairro Nova Rio Brilhante desempenha um papel fundamental no atendimento
à saúde da população local, sendo um ponto de referência para os moradores em busca de
serviços médicos e odontológicos. Contudo, a estrutura atual da pintura encontra-se visivelmente
desgastada, comprometendo a imagem do local e, consequentemente, a experiência de quem
necessita utilizar os serviços.

A falta de manutenção na pintura pode afetar a percepção de cuidado e acolhimento por parte dos
usuários, além de impactar na conservação da estrutura do posto. A revitalização da pintura trará
não apenas melhorias estéticas, mas também contribuirá para um ambiente mais agradável,
acolhedor e propício ao atendimento à saúde.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos reforçar a necessidade de uma reforma estrutural na pintura do posto de saúde,
garantindo melhores condições para os moradores do Bairro Nova Rio Brilhante.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.
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